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1,028 DE 04 DE ABRI l DE 1.2zz.I �/ L .. "·'A.J..'\1_ . �_(). 

Disp�e sobre construção ou reconstrução -
de muros, passeios, llmpe><ss do terrenos 

o 
i A ' e da outras prov denctas • 

DOUTOR JOS� BOURABEBY, Prefeito ��nlcipol 
da Eat�ncio Balneário de Caraguatatubs, usando dos atrlbulçÕea que 
lhe são conferidas por lei, FAÇO saber que a Câmara f·llnlclpol opr.2 
vou e ou promulgo a seguinte lei: 

Artigo ill -

Artigo 2a -

Artigo 30 

§ t" 

Oe proprict�rios de imóveis, edificodos ou não, sl 
tundos na zona urbana do Municfpio, em vias ou lo -

gra�ouros pÚbllcos servidos por qualquer tipo de 
calçamento ou dotado de guias, são obroados a ºº'\:!. 

ruir ou reconstruir os respectivos muros e pqsseios 
e a mantê-los om perfeito oetado de conservaç;o. 
Os proprietários do terrenos situados na zona urba 

-

ne, são obrigados a mantê-los limpos; capinados e 
drenados, 

Os proprietários dos imóveis enquadrad�s na preso� 
te lei serão notificados de sua obrigação de cons -

tru ir muros e/ou 
de terrenos, por 

1 i mpeza passeios e/ou promover a. 

Edital que será publicado no pc -

rlÓdlco que edita os atos of iclais do Municf pio e/ 
ou por escrito, individualmente aos • • • propr1etllt1os 
que residam fora do �unicfpio, no mesmo cndorcço_-

N onda sao entregues os respectivos avisos do lanÇ! 
merrtos doa tributos 
A partir da data da 

Municipais, 
notificação 

. . os propr l êtar i os -

terão um prazo de 60(sessenta) dias para cumprirem 
o disposto nesta Lei, 
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g/)re#eilura �a tsldncia JSa/netiria 9e <!Jaragualaluba 
€dtado dt óao 'Paulo · -

lei ng 1,028 de 04 de abril de 1,977 - (continuoçÕo) 

§ 29 

Artigo 4!! 

Artigo 50 

A prorrogação do prazo estabelecido no parágrafo -
anterior poderá ·ser concedida, uma só voz, por 
t1•i nta (30) d los no máximo, .mediante requerimento 

• N do lntcr03sodo a Administraçao comprovando suo lm -

po:isibi 1 idade, 
- Os proprietários que forem notificados para deema -

tomento o limpeza de terrenos terão um prazo �o 20( -

vlnto) dias, contados � dato da nQtiflcoção, paro 
·providenciarem a execução do serviço. 

- O pr.,zo estabelecido. no parágrafo anterior poderá 

-

s'or prorrogado, por IO(dcz) dias, no m�ximo,modlan ·-

to requerimento do interessado à AdminlstraçÕo,da.!!, 
• de que comprovo a.lmpossibilldado de executo-lo no 

prazo da notificação • 

A não observ�nci a do d is.posto • nos paragrafes ID_ a 
• 4g desta artigo acarretara ao 

do multa do 50% (cinquenta por 
1 nfrator a ap'I i cação 
cento) do';vQlor PS, 

drão de referência'' vigente no cPoea. 
• Expirados os prazos do que tratam os parografos f2 

e 42 do artigo 
pra o disposto 

nt • 
• • 1 s or1or se� que o propr1etar o eum -

na notificação o Profeitu�a poderá 
executar di rota ou indiretamente o serviço, cobraJ! 
do o custo do lllBSmO acrcscido do porcentagem 4o 
50% (cinquenta por cento) a titulo dê Administração 
sem preju f :o do multa prevista no par�grofo SR 
artigo 30 desta lei, 

do 

Em casas de manifesto intorçsso pÚbllco a Prefoit,!! 
• ro podera executar os serviços_ do que trata esta• 

lei , i ndopendentem0nte do notificação do propr 1 ot,2 
rio cobrqndo-;io-lhe os respectivos obras Ô base do 

- .• .. opropr1açao do cueto. 

- Segue -
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Lei nê 1.028 do 04 da Abril de 1977 -(continuação) 

Artigo 6A 

§ Õniço 

§ 2!! 

Artigo SR 

H 
Extemao -

-

-

-

A importância correspondente "º custo dos oorviços 
• • 

e eeus ocresc 1 mos devera ser ·page de • uma so vez pe -
lo proprietário dentro de 30(trinta) dias, a CO.!! 

. . 
ter o� entrega do aviso que sera expedido pela ra 

. . -
part1çao compotente, . 

Findo o prazo estabelecido neste artigo, será a d.J. 

vida inscrita, com aer�cimo de 20%(vlnto por co.!! 

to), 

As calçadas serão feitas com ladrilhos hidráulicos, 

preto e branco, formando desenhos goom�tricos, 

A doei ividede normal dos passeios será do � (dois 

por cento), 

-

r • -
Diante de ace3sos para vo culos nao aerao pormit.!, 

dos degraus ou desnfvoie de qualquer es�cie, saJ. 

vo numa faixa longitudional de 0, 60mm , (eessonta -

centímetros) de largura junto Õs gulas rebaixadas , 

Os muros a serom .construídos ou reeonstruÍdos1 

verão obedecer ao seguinte gabarito padrão: 

de -

ao longo de todo o terreno, sendo obrigatória o coloco -
çÕo do um portão de madeira ou forro com no mfnimo 1,00 

m. de largura • 

Alturo - A altura mínima do l,SOm, na.frente do terreno o do -

l,Sóm, nos latorais.e fundos, 

Material -
- . O materiel de elcvaçoo devera constituir..,,e oxelusiva-

·mente de alvenaria do blocos de concreto ou tijolos do 

barro, devendo no m fnimo receber um revestimento extei: 
no ·de chapisco com argamasso dG clmdnt:o e oreio o duas 
domÕos _do pintura d cal .. 

fundações o amnrraçÕos : A cada 2,SOm., no mfn·imo, devorá ser execi! 
. . toda umo broco ate o profundiado de terreno firmo, pro -

1 ongando-se sobre oi as, colunas de concreto ormado, -
smarradoQ por uma cinta de concreto ormodo, no nfvol -
da fundação do muro. 

- Oàgue -
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g/)re/,.ilur1> �a tslância JSa/ne<Íria �e @ara�ualaluba 
€dtado dt St'JO 'Paulo 

Lei nQ 1.028 do 04 de Abri 1 de 1,977 -(continuação) 

Artigo 9Q - No çaso de alteração do nivelamento do guies, dif.,2 
rençe de largura dos passeios ou quaisquer_oatrsgos 

Artigo 10 

Artigo li 

Artigo 12 -

ocasi�nados em passeios 
Prefeitura f icorá a seu 

ou muros por sorvi ços da 
cargo os devidos reparos. 

As eoncessionÓrias de serviços pÚbllcos que clanifl 
carem muros e passeios ficnm obrigadõs o cxccut.or 
os necessários reparos, dentro do IO(de:) dias, e 

contar do término dos respectivos trabalhos, sob ·.:: 
. 

• - n . .,.\ pena do multa de uma a vinte ve:oe o valor_ padrao 
de refcrÔnçia" vigente a data � ��a ap'. ic�ç�o, ' 
A dei imitação das :onas de apl 1caçao pr1or1tarla - ' 
da prosante Lei, fica a critério do Executivo �� 
nicipol, 

N . 

Para as d""posas decorrentco de execuçao dcsto Lei 
no presente exercfcio, fica aborto na Contadoria -

�\Jnlcipal um crédito especial no valor de Cr$ • • • • •  

100,000,00(cem mil cru:eiros), que.será coberta -
N 

com recur!los provenientes da anulaçao parcial o 

verbo: 
10.07,0212,27 -DEPARTAl,ENTO DE OBRAS E SERVI Ç OS 

MUNICIPAIS, 
3111,02-flcha 172- :lespesás. v<lriÓviois com pessoal 

civil •••••••••••Cr $ 100,000,00 
Artigo 13 - A Prefeitura fará consignar nos orçamentos doe exe,t 

cf cios subsequentes a verba nccllSsárta a cobrir as 
dospesas decorrentes dost.o Lei, 

Artigo 14 - �ato Lei entrerá em vigor no dota de sua_ publ 1 co 
·-

çâo, ficando revogadas as domais disposições cm 
contrário e sspocificemente e loi na 787/70 de 06 
do Abril de 1.970, 


